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PREFEITURA DE 

DORMENTES 
ESTADO DE PERNAMBUCO 

GABL"IETE DA PREFEITA 

A Prefeita do Município de Dormentes, Estado de Pernambuco, no uso das atribuições 
legais, e considerando o preenchimento dos requisitos legais, 

Resolve: 

Art. 1° Conceder Adicional por Tempo de Serviço - ATS (4 ° Quinquênio) o servidor JURACJ 
ALENCAR REGES, inscrito no CPF n ° 037.034.144-99, com fulcro no art. 146 da Lei nº 024/93, de 
29 de novembro de 1993. 

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. 

Publique-se. 
Dormentes, 25 de março de 2024. 
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